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ESTADO DO ACRE

MENSAGEM N'2]88. DE OI DE ABRIL DE 2026

À Sua Excelência" o Saüor
Deputado NICot aU J(rNIoR
Prcsidente da Assembleia Legislativa do Estarlo do Âcre

Seúor Presidente,

Submcto a css,B Augusta Asscmbloia Lcgislativa, pror intcrmódio de Vossa Excolêncis, pam Íins dc
apreciação e 8provação. rrendidos os dispositivos que disciplinâm o pÍocesso legislarivo, o pÍesent€ Projeto de Lei
Complancntar, que "Alter. . L€J Conpl€lnrrtrr nô 154. de t de dezsmbro dG 2105, qrc lnidtnl o R:glrrc Próprlo
de Preryidênclr §oclal dm Scrvidúr.r Públlcot do E trdo do Àcre; .ltera. Lêl 6'1.68E, de E de dcz2mbro de
2005, que crie o Instltuto de Prcvidêncie do Estedo do Acre - ACRX,PREVIDÊ,NCIÂ'.

A presentr proposta visa ao aprimoramento da legislação previdenciária estadual, introduzindo
modificaçõe.s para sta adequação à legislação mais recente e às melhores práticas de governança pret idenciária,

Os inni,veis inregrânt&s do patrimônio praidcncirírio rcpresÉnlam inoporunte fonle de custeio do
regime. gerando reccitas destinadas ao pagamcnto dc bsncficios previdenciários prcsentes e futuros.

Tais ativos, contudo, não podem ser utilizados como instrumÊnto de financiamento indireto do ente
estafâ.[, devendo pmduzir retomo ecsnômico compaúvel com as práticas de mercado e com os interesses dos segurados
e beneÍiciários do RPPS.

A eefrriência adminisoativa dernonstrrru ttrrc a ocupaçào de imóveis Fevidenciários Jxr rirgãos e
entidadcs públicas, cmbora atcnda ao interesse público píirnáÍio, pode expor o regime previdenciário a riscos dc
inadimplemcnto ou atrasos conttatuais, compromstcndo o fluxo Íinancciro nccessário à mânu1cnção do sistema
prcvidcnc iário.

Assim, por meio dcsta proposta" com o újeüvo de corciliar o irtcressc priblico na utilizaçào eÍiciente
dos imóvsís cstaduâis com a imprcscindívcl protcçâo do patrimônio do RPPS, senâ úsciplirada a ccssâo oncrosa dc
imúvcís adqqfuídos, cürstÍuldos ou rcformadoe pclo ACREPREVIDÊNCIA, com erigÊacia dc avalíaçâo prária,
manifestação favorável dos órgãos de gestâo orçâmeatáría e financeira e gârantia do Tcsouro Estadual em caso de

inadimplemenro; e pÍevisão dc reversão automática do patrimônio ao Fundo em Rcpaíiçào quando cessarem os

motivos d6 stra urilizsção.

Busqr-se, tanrbea, a correçâo da previsão da base de cráúculo da atíquota parxonal de 28%, passando a

inçidir erçlueivamente tobrc a rEmrurÍasão dor segurad<r ativor, adcquando o terto ao modclo de ÍÉpartição em

vigor.

Outro pônto Íatado sc rclaciona ao cômtrrto do período de aposcntadoria por incapacidadê como
tcmpo dc contribúçào, fixando-se requisitos dc idadc mimna Ír&ra 8 aposcnudoria do scrvidor com deficiência, bcrn

como a ahraliação das norrnas sútc lic€nça para tr-dtamento dc saide e sobre o pagamcnto dns proveÍrtos rclativos ao

mês do óbiro, cocr rclíszí;b à rJ:rl^ b falecir:renro & segurado.

Além disso, íicÊ altuads a denominação do Conselho Estadual de Prcvidincia Social - CEPS para

Conselho Dcliberativo, ern consonância com a Lei Complerneuw Fedcral n' 108, de 29 de maio de 2001, com a Lei
Complementar Federal n' t09, de 29 de maio de 2001, bem como à Portaria MTP n' 1.467, de 02 de junho de 2022, a

fim de harmonizar a lcgislação esladuâl com a terminologia adotada pcla normativa fedcral, garanúndo uniÍbrmidade
conceitual, scm modifieaçâo das comptências, atribuiçõ€s ou estrutura funcional do colegiado existenrc.

Por fim, propõe-se a atualizaçào da represe ação dos segurados ciüs aüvos, de quarro para cinco
mernbror, e inelusão formal da Defcnsoria Pública na composiçâo do Consclho Delibcrativo, dc acordo com as

alterÀções promoüí|"< pela Lei n" 4.ó50, de 22 de setembro dc 2025, e a fixaçào de Ínardsto de quatro ânos para os

dirctores do ACREPREVIDÊNCId com possibilidade de reconduçào, estabelecendo período detÊrminado dc

ex65cicio das fiurçõcs dc dire4áo, con» mccanismo dc forulccimenro da govemança insirucional e da Seslão



pÍevidenciária.

Legislativa.
Com essas bteves considerações, submeto o presente hojeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa

Álenciosamente,

Gledsor de I rua Cametí
Govemador do Esrado do Acre

seil t Documento assinado eletÍonicamente por 6l O§OÍl DE UÍtaÁ Clâl[U, GovrÍnad/or, em }flO4lZOZí,
às 11:45, conforme horário sficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3e, da InstruÉo Normativa
Conjunta SGA/CGE ne 001. de 22 de fevereiro de 2018.

A eutenticidade deste do€umento pode ser conferida no site htto://www.sei.ac.gov. brlâutenticidede.
informando o código verificador íX)ã1158879 e o código CRC 51E822Of.
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PROATO DE I,EÍ COMPI.N,]UENTAR N" DE DE Df,2O2ó

Altcra a Lei Complementar n" 154, de E de
dczembro de 2005, quc institui o Rcgimc Proprio
de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Estado do Acre; altera a Lei n" l.ô88, de I de
dezembro de 2005, que cria o lÍ]stituio de
Previdência do Estado do Acrc
ACREPREVIDÊNCIA.

O GoVERNAIX)R DO ESTAIX) IX) ACRE

FAÇO §ABER que a Assçrnblçia Lcgislativa do Estado do Acrç decÍeu e eo sançimo a ssguintc Leí CoÍrplemenur:

Art. l' A Lei Complementar nu lí, de 8 de dezembro de 2&)5, passa a vigorar com a scguinte rcdação:

§ 10, Nâ locação de imóvel uÍbaho no qual o âCREPREVTDÊNCIA procedc à prêvia aquisição,
construgão ou Éubstânrial reforma do imóvcl cntão especifrcado pclo prerendcnte à loçâçitro, a frm
dc quc scja a clc locado por pruzo dacrminado, Fcvalc{:cÍão as condiçôcs liwcmcnte pactuadas no
tcrmo dc ccssilo oncrosn obecn'anôsc o* scguíntcs critcrios:

t - realização dc avaliação právia para dcfinição do valor da ccssão;

lI - apresentação de manifesraçâo favorável do órgão rcsponsávcl pela gcstão o4amen!ária;

III - aprcscntação de cranifcrtação favorável do órgâo rcsponsávcl pela gestilo financeira, bcm
como garantia dc que, em caso dc indimplemcíto pclo ccssioflário, o Tcsouro Esudual cunprirâ
cun zs &igaçfus fuan*ixzs a dcmris e[cargos'

§ | l. Qualquer patrimônio dc propriedade do ACREPREVIDFNCIA Íevertcfli automatiçamcnte ao
parimôoio do Fundo crn Rcpartiçiu, scmpÍe quc cessarcm dcfioitivamcntc os motivos dc sua
utili"áção, adomído-§e, no caro, as 6álicas pcrmiúdas pra geração de recur«rs." (NR)

'Aí. 17.

"ArL 15. ...



111 - 28y" (vinte ê oitô por cento) por partc dos Podercs, do Miaistério pribliço, do Tribuoal dc
Contas e da Dcfensorü Públic4 bcm como das autlrquias e fundaçôes priblicas, incidenrcs sobre a
mesma base dc çálculo das cottrilnições &s segurados ativos.

" (NR)

"Art. 43. O tcmpo em qur o seívidor cstcvc aposê adô por iicâprcidade §0Étará como período dc
conaibüição." (NR)

*Art dó.Â. ...

I - aos 20 (vinte aros) de contribuição e 49 (quâtentô e nove) aaos de idade, no caso de deficiêqiia
grave;

[I - aos 24 (virtc c quatro) mús dc contribuiçâo c 53 (cinqumta c trê§) aros de iÉadc, no caso dc
deficiàrcia modcrada:

III - aos 2E (yinte É oito) anos de cortribuição c 57 (§inquenta e set§) anos de idade, no caso de
deficiàcia leve;

W - aos 62 (sessenta e doi.o) anos de idade, independcntaneme do grau ite rleficiência. desde quc
cumprido tmpo mínimo de co"trihnção de 15 (quiuze) anos c comprovada a existincia de
dcficiêícia durddc igual pcríod<r.

..1NR)

*CAPÍTULOII

DA LICENÇA PARA TRATAMEI{TO DE §ÂÚDE' (NR}

'Àrt. 55. A licença para trataúcnto de saride será concÊdida ao servidor ativo quc ficar
incapaciado para o trabalho, pclo praz.o fixado pcla jrma médica oficial.

§ l" Sen[ concodida lrrrrtl Wa §Ltaína o dc saúd€ pÉlo P$dcr, orgão ou enúdade, a pedido do
sçrvidor ou dc oficio, c<xn basc em inspeção médica realizada pcla junu médíca oficial.

§ l" Findo o prazo da liceÍça para tratameffo de saúdr. o scrvidor será subm«ido a nova inspcção
pclajunta médica oficial, que concluirá:

II - pela prorrogaçào da Iiccnça, pelo prazo qucjulgar ncc-essário para a reçupcraçâo da çapacidadc
para o aabalho;

..."(NR)

'Art 56, O segurado em gozo de licença para trôtaÍreolo dc sarrde, iÃsussetivel de recuperaçâo
para cxqc{çio do scu cargo or dc ca@caçl[r. dcvcrá w aposcn* grr ircagacidadt." (§n)

"Ârt t4. ..

§ 3'O disposto ncste aÍtigo rctÍoagc à data do óbito do scgurado." §R)

'Art- q2. O RPPS púlicarâ em s€u sítio sletÍ&rico ofiçial, até 30 {úi a) dias após o
ençerÍamâito de cada birnertrq demonstrativo orçamenl.'{rio e financeiro da receita e despesa
previdenciárias acrrmuladas do exercício em üuso.

." (NR)



Àrt, 2' Â Lei n" L688, de 8 de dezernbro de 2005, passa a vigor.ar.com a segurnre redaçâo

"AÍL4".-.
I -o Conselho Deliherativo:

"ÂÉ.5"...

§ l' os mcotrros do co,relho Daliberaüvo e do c..t,relhori*cat prcebcrâo, prx reuniào de çaráter
deliberativo a que efetivamerte compaÍecerem, indcuização lrqga sob a forma ile jerons,
coü€spoÍrdenle _ aos seguintes perc€ntuais da rcmuneração do presjdenÉ do
ACREPREVIDÊNCIÀ:

..." (r'R)

§ 3' Os requisitos dc que tÍítam os ircisos I c ll docap* sc rplicam aos membros do Csasclho
Delíberativo. do Coaselho Fisçal ç <lo Camitê de Ínvçstimsokls.

"(NR)

"Alt. 7" .

§ 2" Nâo poderão ser designados pâra os caÍgos dc diretar pessoa.§ que terham FaÍentesco, ate o
qBi tô grãq colsanguíneo ou afinq com o direlor-pÍesidente e com membros do Conselho
Deliberativo cu Conselho Fiscal.

§ 3" O m;rndato dos diretores s€rá de 4 (quaho) anos, admitida a reconduçáo."(NR)

.CAPÍTULO I
DrO COlrl§El,HO I,trl.IB&RATM' {NR)

"Àrt. t" {) Conselho Deliberalivo, órgâo superior de deliberação colegiada, terá a sesuinte
composiçâo:

§ 3" ...

Vl - na Def so.ia Pública, pelo defensor públicc»geral; e

\41 - pelos segurados do RPP§, iadicados pelos sindicatos, na lorma estabelecida pelo rcgimetlto
iâknto, s€üdo 5 (cütco) ÍcpÍeseflt res dos sgBrados civie ativos e 2 (dois) r€pÍcs€.Írt$rt€s dos
ir:aflvo» e p*nsiunistas,

§ 4í Cls membros do Cousclho Deliberativo não serão desúhríveisad auta,r, somentc podendo ser.

atastados de sua: iilrçôes depois de julgados em processo adminisrrativo. culpados por tàtra grave
ou infração punível com dsmissão au Em caso de vaafucà, assim cnte{rdida a ausência rão
justificada em 3 (tr&) reuaiões cs.sêçutivas ou €m 4 {quaEo) intercaladas oo mesmo ano,

§ §' O Consclho Deliberaüvo será prcsidido pelo Presidente do ACREPREVIDÊNCIA, que terá,
além dê roto próprio. vÕíã ds qualidâdc.



§ ó' o vicc-prcsidcnte do consclho Dcliberativo substituirá automâticamcnte o presidcnte quando
de sua ausência por qualquer circunsância-

§ 7 o o,pktc do PrceidcaÍc do Â(rEpREyIofNCle u, apsctÀcr Dclibadivo reni o Dircr<r
de Prcvidârci4 substituindo-o apenaÃ como rspre§€ntanie, obs€ryado o disposto oo § 6..

"(NR}

'i{fiL P Às rsuúôÉs dÊ Cônséüú Dêliltráryo osorÍsr$ol

§ l" As decisões do consêtho Deliberôtivo scrão tomadas psr maioria simprcs, exigido o quórum
de 8 (oiro) mçlrrtru para imtalação das remiôer.

§ I" As dcliberaçôes do c.,rsclbo Deliberâtivo devsÍÀo s€Í r€ürzidâ.s a termo e diepoaihilizados oo
siúo eletrônico oficiat do ÂCREPREVIDÊNCIA.

§ 2' os orgãos âdmirisúâlivos de qüâlquer dos poderes e entidades do Esrado deverão pÍestâr toda
e qualqucr informação ncccgsiiria ao adequado cumprimento das competêacias do consctho
Deliberativo, forneccndo, scrnpre que necessârio, os docrmrcntos solicitados-

§ 3' Para o cxacício dc su.as funçôcs, o Cur§€lüo D.h,bcrnlivo curtrrá com o apoio do gaôinctc do
Presi detrte. " (NR)

"(NR)

"Art. 10. Compete privativamentc ao Conselho Deliberativo:

II - aprovar o rcgimcÍ$o iÍrcmo do Çorselho Deliberativo c o do ACREPREVIDÊNC:IA

"Art. I l. Sâo atribuiçõcs do presidertc do Corselho Deliberativo:

"Art 12....

§ {" Os mandatos dos rc?Íêsentãntes aeÊo iníçio e Érmino na-s mesnas datas dos reprÊsentântçs do
!Ionselho Deliberativo

" (NR)

"Art. 13. ..

fÍÍ - suhm*er os halam€t{s mensais, o baíanço e as «mta,s anuain do ÂCREPRÉVÍDÊNCíÁ para
deüberação do cooselho Delíberativo, acompanhados dos pareceres do corxelho Fiscal, do anrário
e, quando for o caso, da auditoria fudependcnte." (NR)

IV - rcrneter ao presidcnte do Consctho I)cliberarivo pareccr sobre
ACREPREViDÊNCIÂ, bem como sobrç os respectivos balanços;

as conlas anuais do



"Ar( l{. o Presidents s€rá substituido, nas ausências ou impedimentos t.mponirios, pelo diretor
dc previdência' scm prejuizo das atribuiçõcs destc cargo, incrusive para subsiituiçào na
rcpícscílÍâção junto eo Coüsêlho Dclibarativo.

§3"

II - pela maioria simples do Conselho Deliberativo; ou

..."(NR)

..."{Nr)

".Àrt. l5-

"Art 22. As aplicações dos recursos gardntidorss integralizados do RPPS serão efctuadas em
conformidade com as diretrizcs do plano de polhica para invcstimento de rcçursos financeiros
aprovadas pclo Conselho Deliberaúvo, dc modo a garantir a otimização da combinação de risco,

vl - cclcba-ar c rescindÍr acordos, convênios e conúatos ern todâs as suas modalídadcs, inclusive a
pres@o de srrv(rx por' çÍ§ai..a obs'rvc&s 16 diísüizrú çstaüclei*rs pclo Csn'rü,,
Delibcrativo;

vlII - clâborar c propor alrcraçõc no regimÉnto inr.emo do Acr.EpREvtDÊNcIA, submerando-as
à rymvaçâo pelo Conselho Deliber-ativo;

xV - suhnetsÍ ao cor§€lho Dçliberativo poposta de plitira e dírcrins de inve&iÍÍlçÍltos das
rcscrva-s garantidorâs de beoeficios do RPP§;

Xvl - decidir, conjuntâmcntr com o ürctor dc administração e finanças, sobrc os invcstimentos
das rcsc'rvas garantidoras de bcícficim do RPPS, obscrvada a politica c as direrizcs estabstêcidas
pelo Coosclho Dcliberativo;

XVII - submeteÍ ao Consslho Delibcr&ivo, ao Conselho Fiscal e, eventualmeÍfie, à auditoÍia
in@c'ülcixô, balarços, bateacacs malsais, nslrú.ioí tcGarâi6 de pos({o de iovcstin êJrtos €Ín
títulos € valoÍEc c das rcservas técnicas, bctn como quaisqucr outras informaçõcs e dcmais
elemctrtos de qu€ necessitarem no eÍcrcÍcio das rcspcctivas frrnçôes; e

..."{NR)

"ArL ló. .,.

| - cumprir c fazcr cumÍnir as dctibcraçôcs do Consctho Dclibcrativo, a legislação da prcvidêacia
Estadual e as normas gcrais de prcvidàrcia;

III - decidir, conjuntaseon com o pÍcsid€Ír& srúre os investirncntos das resmras garanüdoras de
bençÍicios do IPPS. obrervada a política c c direrrües çrabelecidas p,elo Conrlho D€libsrativo;

..."(NR)

"Art- l9-A-

§ r"..-

Xlll - submeter as contas anuais do Fundo em Rcpartição, do Funrto em Capitatização e do
ACREPREVIDÉNCIA para deliberaçào do Conselho Deúbsrafivo, acompanhadis dos parecercs
do Conselho Fiscal, do atuário e da aúihria iodependcnte, quando for o caso;

V - asscssorar o Crmselho Dclibsrativo, o Consclho Fiscal c aor dcmais órgâos do
ACREPREVIDÊNCIA; C

..."(NE)



rentabilidade e liquidcz.

.." (NR)

"Ar1.23....

Parágrefo únieo. o excedente de que lÍâra o caput w&tá scr desrinado à constituiçào de reservas,
com finatdades específicas. priorita'iamente 

',a 
meÍhoria do aÉndimento aos inadvos e

pcrlciôniú§, dêsab gud rjsin dêIibêrc o cor:satho Ddiàer*liyo rlcalro <Jo exorír:io c<yrejdcrado.,,
(NR)

"Art 33. o r€gimento intemo deverá scr êlabôrádô e aprúvàdô no prazo máximo de 90 (hôvent,)
dias após a trrblicação desra tsi.

....í!iB)

Art. 3' Ficam revogados os arts. 57 e 58 da Lei Complemêntãr n" 154, de 2005.

,\rt, 4' Esta Lci Complencnisr crtÍa em vigor:

I - em I' de úril de 2026. em relação a alteraçâo ao inciso III do art. l7 da Lei Complemsntar n" 154, de 2005;

II - na data de sua publicação, cm relação aos demais dispositivos.

Rio Branco ' Acrq de de 2A26, I38' da RepúIica )24" áaT'gl,aáo àePetnlpo}s e 65. do Estgrto do Âcre.

Gladson de Limr Camelí
Govemador do Estado do Acrc
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